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Entidades pedem providéncias ao Ministério da Saude

12/03/2004

O representante da Comiss@o Naciona de Direitos Humanos da OAB, Joelson Dias, e o presidente do Conselho Federal
de Psicologia (CFP), Odair Furtado, entregaram ao secretério de Atencéo a Salide do Ministério da Salde, Jorge José
Pereira Sola, relatério sobre as mortes e violéncias ocorridas em dois hospitais psiquiétricos do Recife (PE).

A OAB e o CFP faziam umainspegéo no Sanatorio Recife no Ultimo dia 5, para apurar dentincia sobre uma morte por
enforcamento ocorrida em outubro de 2003, quando foram informados de outra morte de um paciente, nas mesmas
circunstancias, ocorrida naguele diadavisita

“Para surpresa da Comissao, no decorrer da visitagao, foi mencionado o 6bito de Jamerson Ferreira de Almeida, 30 anos,
ocorrido naquela madrugada quando, até entéo, se falava apenas do ébito ocorrido em outubro de 2003”, diz o relatério
entregue ao Ministério da Saude.

As duas mortes — a primeira vitimou o paciente José Fernandes — em condi¢des semel hantes foram por enforcamento com
um lencol de morim (pano de algodéo de qualidade inferior). A equipe que fez ainspecao nos hospitais do Recife contou
com a participagéo do presidente da Comissdo nacional de Direitos Humanos da OAB, Edisio Simdes Souto.

Além de relatar as péssimas condicfes em que estdo sendo tratados os pacientes psiquidtricos no Sanatério Recife e no
Hospital Otavio de Freitas — onde foram registradas duas mortes violentas em 2003, dos menores P.S. e |.C.A., ambos de
14 anos -, o relatorio reiterou pedido de diversas providéncias as autoridades de Salde.

Segundo Joelson Dias, dentre as reivindicaces, trés foram colocadas como imprescindiveis e urgentes. 1) adogdo da
notificagdo compulsdria, ao Ministério da Salde e ao Ministério Publico Estadual, das mortes ocorridas em hospitais
psiquiétricos do Pais; 2) obrigatoriedade de realizagdo de autopsia nas mortes ocorridas dentro dos hospitais psiquiétricos;
3) adogdo da notificagdo imediata, ao Ministério da Salde, de qualquer internamento ou transferéncia de paciente no
interior da rede hospitalar psiquiatrica.

As entidades insistiram também na necessidade de aplicacdo mais efetivada Lei 10.216/2001, que estabeleceu areforma
do sistema psiquiétrico no pais, definindo 0 model o de assisténcia e protecéo aos direitos humanos das pessoas portadoras
de transtornos mentais.

Depois do Ministério da Salde, a comitivalevou o relatorio e expds as mesmas preocupagdes ao secretario-executivo da
Secretaria Nacional de Direitos Humanos, Perly Cipriano. (OAB)
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